
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 45.623.600/0001-44 

OFICIO N° 13/2019 

PINHALZINHO, 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Senhora Presidente, 

Em resposta ao Pedido de Informação n ° 01/2019 temos a informar que 

a Prefeitura sempre manteve farmacêuticos responsáveis nas suas Unidades de 

Saúde, sendo que com a alteração da carga horária para 30 horas semanais 

das farmacêuticas, essa situação se ampliou ainda mais. 

Na verdade, o CRF sempre fez questão de exigir farmacêutico responsável 

nas Unidades de Saúde do Município, quando isso não é necessário por ser 

tratarem de pequenas Unidades de Saúde. 

Alias, em ações judiciais que o município foi acionado, obtivemos ganho 

de causa, inclusive com aceitação expressa do próprio Conselho sobre total 

desnecessidade de presença de farmacêutico em dispensários de medicamento 

considerados "pequenas Unidades Hospitalares equivalentes", em anexo. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade 

para reiterar nossos protestos da mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Exma Sra.: 
Maria Eva de Fátima da Silva Bacci 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Pinhalzinho - SP 
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CP 362023 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 00 FORO DISTRITAL DE DA 
COMARCA DE PINHAUINHO - VD . PIO 

Autos do processo n° 0000787·61.2014.8.26.0447 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, autarquia federal crtada pela Lei 3.820/60, por seu procurador que esta subscreve. nos 
autos da EXECUÇÃO FISCAL promovida em face de PREF MUN PINHALZINHO (CRF 353975· 
6}, vem, respeitosamente, á presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue 

Este Conselho foi intimado, via publiCação no DJSP em 16/0512017 a 
se manifestar-se, acerca da Exceção de Pré Executividade, oposta pela Executada em epfgrafe. 

Po1s bem. A declsao do REsp 1.110.906-SP, submetido ao nto dos 
Recursos Repetitivos (art1go 543-C, do Código de Processo Civil de 1973). pacificou a maléna 
de fundo da presente Exceção, no sentido de considerar não obrigatôna a presença de 
farmacêutico em dispensános de medicamentos considerados "pequenas unidades hospitalares 
ou eqUivalentes). com até 50 (cinquenta) leitos. 

Dessa forma. a despeito da Exceção de Pré executividade 
apresentado às Os. 28138, este Conselho. nos termos do §4°, do artigo 90, do Código de 
Processo ClvH, reconhece a procedência do pedido, comprovando, nesta oportunidade. o 
cancelamento das CDA's em cobro no executivo fiscal a que esta Exceção estão apensos 

Pugna, assim, redução. peta metade, dos honorários advocaticios 
arbitrados em sentença. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Rua Capote Vélicnte. 487 • J<l América • CEP 05409-00t • Sao Paulo!SP 
Tol. (11) 3007-1450 · Fax. (l1) 3064·8973 • www crfsp.org.br • inUmacoes@crfsp crg.bt 
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~~~~~-TRIBUNAL DE .JUSTlÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
lllii COMARCA DE PJNHALZTNHO 

FORO DE PINHALZINHO 
~:!l'!!'!t""'"--t--=--- VARA ÚNICA 

RUA BOA ESPERANÇA, 266, Pinhalzinho- SP- CEP 12995-000 
Ilorál"io tle Atendimento 110 Público: das J2h30min ils19h00min 

a redução dos honorários advocatfcios n serem arbitrados em sentença. 

É o r~latório . 
Decido. 

Diante do cancelamento das CDA's (!ls. 51) pela cxcquentc, c de H.u 

:1legado na exceção de pr~-executividade, deve ser reconhccidu a 

Posto JS~o. c considerando tudo o mais que dos autos con~ta, acolho !l exceção de 

a execução, nos termos do artigo 487, I do Código ,J; 

Por força de sucumbência, condeno a exequente ao pagamento das custns 1· 

processuar& e do~ hünorado!> advo utíciof. que fixo em 10% sobre o valm da cau,.; 

concedendo ao cxccut:c~do as prerrogatrva!> úo artigo 90, §4° do CI'C. 

· Intimem-se as parte~ para que informem em cinco dias, se foi recebido o val<>r d,, 

expedido às fls. 20!22, comprovando-se documentalmente. 
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